
 

Tribunal Regional Eleitoral do Ceará

Documento de Oficialização da Demanda

1   Identificação da Demanda

1.1   Título

Contratação  de  empresa(s)  especializada(s)  em locação  de  mesas  e  cadeiras  a
serem utilizadas nos locais  de votação e  de apuração  pelas Zonas Eleitorais  de
Fortaleza nas Eleições Gerais de 2022.

1.2   Unidade Demandante

Unidade Coordenadoria de Eleições Data 07.12.2021

Responsável pela 
Demanda

Edna Fernandes Saboia

2   Contexto

2.1   Motivação

Os  trabalhos  nos  locais  de  votação  e  a  apuração  de  resultados  pelas  Zonas
Eleitorais de Fortaleza são eventos que demandam uma logística adequada, sendo
imprescindível  haver  uma  boa  infraestrutura  para  um  melhor  desempenho  dos
servidores.  Nos  locais  onde  são  realizadas  tais  atividades  não  há  a  quantidade
necessária dos itens mencionados (mesas e cadeiras) para atender à demanda dos
trabalhos a serem realizados pelos servidores da Justiça Eleitoral. 

Ressalte-se que o estoque de mesas e cadeiras informado pela SEPAT (docs. nºs
211.007/2021  e  211.010/2021)  pode  ser  suficiente  para  atender  a  demanda  dos
Cartórios  Eleitorais  no  evento  treinamento  de  mesários,  tendo  em  vista  que  a
realização dessa atividade, caso se efetive, não ocorre de forma simultânea pelas
dezessete  Zonas  Eleitorais,  razão  pela  qual  submete-se  à  decisão superior  para
análise e decisão caso entenda, de forma diversa, pela necessidade de contratação
para locação de mesas e cadeiras destinadas também ao treinamento de mesários.

Por outro lado, a demanda reportada pelas Zonas para o dia do pleito, tanto para
alguns locais de votação (93ªZE, 94ªZE e 115ªZE), quanto para locais de apuração,
indicam a necessidade não apenas de uma quantidade de itens muito superior ao
estoque  do  Tribunal,  mas,  principalmente,  requer  uma  logística  de  distribuição  e
recolhimento  dos  mesmos  que  subsidiam  a  necessidade  de  contratação  de
empresa(s) específica(s) para o seu atendimento.
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2.2   Resultados Esperados

Disponibilidade suficiente de mesas e cadeiras para as atividades mencionadas.

2.3   Alinhamento Estratégico

Alinhamento
Estratégico

Objetivos, Ações e Iniciativas

PEJE
� Gerir recursos materiais e serviços necessários
   ao funcionamento da Justiça Eleitoral do Ceará.

PLS � Não se aplica

Objetivos
Organizacionais

� Não se aplica

2.4   Qual a expectativa de tempo de utilização ou validade do objeto a 
ser contratado?

[ X ] Menos de 1 ano  [   ] De 1 a 3 anos  [   ] Mais de 3 anos

Temporário. O serviço será utilizado por ocasião dos trabalhos nos locais de votação
e na apuração dos resultados das Eleições de 2022.

2.5   Unidades que farão uso do objeto da demanda ou serão 
beneficiadas

[   ] Uma Unidade [   ] Duas unidades [   ] Três unidades [ X ] Mais de Três unidades

2.6   Expectativa de entrega

Até 30 de setembro de 2022, no 1° turno, e 28 de outubro de 2022, no 2° turno, se
houver,  para  utilização nos locais  de votação e na apuração dos resultados das
eleições de 2022.

3   Integrante Demandante na Equipe de Planejamento da 
Contratação

Nome do 
Servidor (titular)

Edna Fernandes Saboia

Telefone 3453-3812/3453-3813

E-mail edna@tre-ce.jus.br

Nome do servidor
(substituto)

Themis Maria Correia Carmo

Telefone 3453-3812

E-mail themis@tre-ce.jus.br
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4   Integrante Técnico na Equipe de Planejamento da Contratação

Nome do 
Servidor (titular)

Caio Aprígio Moreira Silveira

Telefone 3211-2677

E-mail caiosilveira@tre-ce.jus.br

Nome do servidor
(substituto)

Sâmia de Souza Cavalcante

Telefone 3211-2677

E-mail samiac@tre-ce.jus.br

De acordo.

Fortaleza, 10 de fevereiro de 2022. 

Paulo Roberto Clementino Queiroz 
Chefe da Diretoria do Fórum Eleitoral de Fortaleza - DIFOR
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